[image: image1.jpg]PREFEITURA pe CARUARU

CONSTRUINDO UMA VIDA MELHOR





ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CARUARU ATRAVÉS DA SECRETARIA ESPECIAL DA MULHER E EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO Nº. 057/11 – PREGÃO Nº. 045/2011.
Aos ___ dias do mês de ____ de dois mil e onze, o MUNICÍPIO DE CARUARU, pessoa jurídica de direito público interno, sediado na Praça Senador Teotônio Vilela, s/n, Centro, Caruaru-PE, inscrito no CNPJ sob o nº. 10.091.536/0001-13, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato contratual representado por seu atual Prefeito, Sr. José Queiroz de Lima, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado na Avenida Agamenon Magalhães nº. 1120 - Bairro Mauricio de Nassau - Caruaru – PE inscrito no CPF/MF sob o nº. 003.936.734-72 através da SECRETARIA ESPECIAL DA MULHER representada pela Secretária, Srª. Louise Caroline Santos de Lima e Silva, brasileira, solteira, advogada, residente na Rua Feira Nova, 15 - Boa Vista I - Caruaru/PE, inscrita no CPF/MF sob nº. 013.123.584-24.e no RG sob nº. 5992522 SSP/PE e a empresa _____ pessoa jurídica de direito privado, sediada na ________ - _____ - _______ - __ inscrita no CNPJ sob nº. _____ doravante denominada CONTRATADA representada neste ato contratual por (qualificação do representante legal, da contratada) pactuam o presente contrato cuja celebração foi autorizada pelo despacho de fls. do Processo de Licitação nº. 045/11 – PREGÃO Nº. 045/11 - doravante denominado PROCESSO; e que se regerá pela Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificações subseqüentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público; aplicando-se-lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado; atendidas as cláusulas, e condições que se enunciam a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – Constitui objeto da presente contratação a prestação dos serviços de elaboração de conteúdo e de realização de curso de capacitação conforme especificações e quantitativos contidos no Anexo I do Edital e Pregão nº. parte integrante deste contrato independente de transcrição.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O curso de capacitação é dirigido aos profissionais da rede de atendimento e dos profissionais dos serviços especializados de atendimento à mulher em situação de violência.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão capacitados 500 (quinhentos) profissionais distribuídos em 20 (vinte) turmas, com carga horária de 60 (sessenta) horas/aulas, totalizando 1.200 (mil e duzentas) horas/aulas. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, sem o conhecimento prévio e expresso do contratante.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE – Os serviços objeto do presente contrato destinam-se ao desenvolvimento das atividades normais da Administração Pública através da Secretaria Especial da Mulher.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA – O prazo de vigência do presente contrato será até o dia 31 de dezembro de 2011.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo acima poderá ser revisto nos termos e forma prevista na Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo de início da execução dos serviços será imediatamente à assinatura do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO – A contratada terá o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, contado da data da assinatura do contrato, para apresentar à Equipe Técnica da Secretaria Especial da Mulher, o conteúdo programático e metodológico que será submetido à análise.

PARÁGRAFO QUARTO – A contratada terá o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, contado da data da assinatura do contrato, para providenciar a organização e instalação da capacitação.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – Atribui-se a esse contrato o valor total de R$ ____ ( ) referentes ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira; abaixo descrito, e para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira.
	Item
	Descrição
	Carga Horária
	Nº de Turmas
	Valor total R$

	01
	
	1.200
	20
	


· No valor contratual estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas que incidam sobre o objeto contratado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados, em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de apresentação da nota fiscal, no protocolo da Secretaria dos Negócios da Fazenda localizada na Avenida Rio Branco nº. 315 – Bairro Nossa Senhora das Dores – Caruaru – PE.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma:

· 50% (cinqüenta por cento) do valor do contrato quando da aceitação definitiva do conteúdo programático e metodológico.

· 50% (cinqüenta por cento) do valor do contrato em parcelas mensais e iguais, de acordo com o número de meses da vigência do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os pagamentos serão efetuados através de empenho mediante recibo, após a comprovação da efetiva realização dos serviços, por servidor designado pela Secretaria Especial da Mulher.

PARÁGRAFO QUARTO - A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida à contratada, para correção; começando, a partir da data de entrega do documento corretamente preenchido, o prazo para o pagamento. 

PARÁGRAFO QUINTO - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização.

PARÁGRAFO SEXTO - Junto à nota fiscal a contratada deverá apresentar planilha de serviços, contendo, a quantidade de aulas realizadas; os dias e horário; acompanhada da freqüência dos alunos; devidamente atestada por servidor designado para acompanhamento e fiscalização do contrato.  
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE – Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO – A capacitação deverá ser ministrada por profissionais qualificados e de comprovada experiência pedagógica com especialização na área de atuação; que deverão utilizar material de boa qualidade, visando à melhoria do desempenho do professor. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A capacitação deverá ser executada de acordo com o Plano de Execução proposto pela Equipe Técnica da Secretaria Especial da Mulher.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços serão realizados, nos dias e horários indicados no Cronograma de Execução elaborado pela Secretaria Especial da Mulher e, entregue à adjudicatária, quando da assinatura do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A contratada deverá desenvolver as atividades na área de abrangência do projeto e será acompanhada pela equipe técnica da Secretaria Especial da Mulher.

PARÁGRAFO QUARTO - O conteúdo a ser ministrado deve estar de acordo com as orientações do II Plano Nacional de Políticas para Mulheres (SPM/PR 2008), orientado dentro de uma perspectiva teórico-metodológica de gênero que busca desconstruir estereótipos e representações de gênero, além de mitos e preconceitos em relação à violência contra a mulher. 

PARÁGRAFO QUINTO - Todo e qualquer material de divulgação do Projeto deverá ser submetido à análise da Assessoria Técnica da Secretaria Especial da Mulher e à Coordenação dos Projetos.

PARÁGRAFO SEXTO - É vedado à contratada qualquer tipo de publicidade, exceto as de caráter educativo, informativo ou de orientação social das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal, de autoridades ou serviços públicos.

PARÁGRAFO SÉTIMO – A contratada deverá apresentar à Equipe Técnica da Secretaria Especial da Mulher, no prazo de cinco dias consecutivos, após a assinatura do contrato, o conteúdo programático e metodológico que será submetido à análise.

PARÁGRAFO OITAVO - A contratada, após a assinatura do contrato deverá fornecer à Secretaria Especial da Mulher, a relação dos funcionários que comporão a equipe encarregada da execução dos serviços. Junto à declaração deverá anexar a documentação comprobatória da qualificação da equipe de professores, para fins de comprovação do disposto no caput desta Cláusula.  

PARÁGRAFO NONO - A contratada terá o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da assinatura do contrato, para providenciar a organização e instalação da capacitação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO - O objeto do presente contrato será recebido e atestado por servidor da Secretaria Especial da Mulher.
· O objeto desta licitação será recebido:

I – PROVISORIAMENTE: Por servidor designado pela Secretaria Especial da Mulher, para efeito de posterior verificação de conformidade dos serviços com as especificações exigidas.

II – DEFINITIVAMENTE: Por servidor designado pela Secretaria da Mulher, após a conferência e verificação da conformidade dos serviços, com as especificações e quantidades constantes da proposta apresentada e sua conseqüente aceitação definitiva.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A contratada ficará obrigada a refazer os serviços que vierem a ser recusados por não atenderem às especificações do edital e seus anexos, sem que isso acarrete qualquer ônus para o MUNICÍPIO DE CARUARU ou importe em relevação das sanções previstas na legislação vigente e neste contrato e no Edital. O prazo para substituição/correção dos serviços; deverá ser imediatamente à notificação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A aceitação final dos serviços não acarretará de modo algum a exoneração da contratada da responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução dos mesmos.

PARÁGRAFO QUARTO – Servidor designado pela Secretaria Especial da Mulher para acompanhamento e recebimento do objeto deste Contrato, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do presente ajuste, determinando o que se fizer necessário para a regularização das faltas ou defeitos constatados. As decisões e providências necessárias, que ultrapassarem a competência do servidor, deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das providências convenientes.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO – Os serviços objeto deste contrato serão fiscalizados de acordo com a Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Cabe à Coordenação de Projetos da Secretaria Especial da Mulher a supervisão, o acompanhamento e recebimento do objeto do contrato.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  - visando a fiel execução do contrato a contratada se obriga a:
a. Manter durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade fiscal exigida pela Lei 8.666/93;

b. Atender ao disposto no artigo 7º inciso XXXIII da Constituição Federal quanto ao trabalho de menores.
c. Reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa conforme artigo 77 da Lei 8.666/93.
d. Apresentar, por ocasião dos pagamentos o comprovante de regularidade junto ao INSS e ao FGTS.
e. Disponibilizar o local com toda a infraestrutura necessária a realização da capacitação, durante o período de vigência do contrato. O local deverá ser vistoriado e avaliado pela Equipe Técnica da Secretaria Especial da Mulher.
f. Arcar com todas as despesas decorrentes do pagamento de salários e encargos sociais e previdenciários da equipe envolvida na execução dos serviços.
g.  Todos os equipamentos necessários à realização dos serviços serão de responsabilidade da contratada.
h. Para possibilitar a avaliação dos trabalhos pela Equipe Técnica da Secretaria Especial da Mulher, a contratada deverá apresentar relatório contendo:
· Local e data da realização da capacitação, 

· Carga horária, 

· Metodologia utilizada, 

· Número de participantes com lista de freqüência,

· Técnicas empregadas, 

· Avaliação do evento pelos participantes, 

· Fotos,

· Material audiovisual e 

· Demais documentos comprobatórios da realização do evento.

a. O relatório deverá ser apresentado, no prazo de 30 (trinta) dias após a conclusão da capacitação de cada turma.

i. Designar uma equipe para gerenciamento e acompanhamento das ações. Essa equipe será responsável pela coordenação geral, financeira, administrativa, pedagógica e de mobilização e será remunerada pela contratada e responderá pela execução da capacitação.
j. A contratada obriga-se, finalmente, a manter um preposto, que sempre presente na empresa, terá as atribuições de representá-la e atender as solicitações da Administração contratante quanto à sanação de faltas ou defeitos nos serviços. O preposto poderá ser seu funcionário ou não, o mesmo, se responsabilizará, em nome da contratada, pelo atendimento de eventuais solicitações do contratante. Todas e quaisquer providências necessárias à regular execução do Contrato, serão comunicadas ao preposto, que deverá apresentar documento que o legitime a realização do encargo acima. A carta de preposto ou de credenciamento é indispensável e o documento ficará arquivado na SECRETARIA ESPECIAL DA MULHER. Em havendo mudança do preposto, a contratada, enviará imediatamente, o novo documento à Administração. 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES – o descumprimento, total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei nº. 8.666/93, garantida ampla e prévia defesa em processo administrativo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – a inexecução total ou parcial, ou o atraso injustificado no cumprimento do objeto deste contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei, acarretará a aplicação das seguintes cominações, que poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, garantida a ampla defesa: 

I – Advertência;

II – Multas, nas seguintes situações:

a) Pelo atraso na prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do contrato, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor do contrato.

b) Pela recusa em prestar o serviço, caracterizada em cinco dias após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) valor do contrato.

c) Pela demora em substituir os serviços rejeitados ou corrigir falhas nos mesmos, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 1% (um por cento) do valor do contrato, por dia decorrido.

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na prestação dos serviços, entendendo-se como recusa a prestação do serviço não efetivada nos três dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do contrato.

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis 8.666/93, 10.520/02 ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratual, para cada evento.

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município pelo prazo de até 02 (dois) anos.

IV - Impedimento de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE CARUARU pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratada estará sujeita as penalidades previstas nos incisos III e IV acima, quanto à prática das seguintes situações:

I - Pelo descumprimento no prazo dos serviços.

II - Pela recusa ou atraso em atender alguma solicitação para correção na prestação dos serviços, caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 03 (três) dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.

III - Pela não execução dos serviços de acordo com as especificações e prazos estipulados neste Edital.

IV - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos.

V - Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.

VI - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o MUNICÍPIO DE CARUARU em virtude de atos ilícitos praticados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber; às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.

PARÁGRAFO QUARTO - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, sem prejuízo das perdas e danos cabíveis.

PARÁGRAFO SEXTO - O contratante poderá descontar, dos pagamentos porventura devidos à contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Divida Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo.

PARÁGRAFO OITAVO - O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria da Secretaria de Negócios da Fazenda do Município de Caruaru, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade.

PARÁGRAFO NONO - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito.

PARÁGRAFO DÉCIMO – as multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO – a inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – inadimplemento imputável à contratada - o contratante poderá rescindir administrativamente, o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a XII e XVII da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes em processo administrativo regular. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da hipótese prevista no inciso XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; reduzida a termo no processo de Licitação desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, II da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO QUARTO – Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual vigente. Artigo 79, III da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO – Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 2º da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEXTO – A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada. Artigo 79 parágrafo 1º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DESPESAS DO CONTRATO – Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e empresariais decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – As despesas decorrentes deste certame correrão por conta dos Recursos Federais decorrentes do Convênio nº. 192/2009 – SPM/PR - Processo nº. 00036.001208/2009-85; e através da seguinte dotação orçamentária:
21. – Gabinete do Prefeito; 02 – Secretaria Especial da Mulher; 422.1401.2.000105 – Manutenção das Atividades Vinculadas à Secretaria Especial da Mulher; 3.3.3.9.039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL – A contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o contratante, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES - As quantidades inicialmente contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite nos termos do parágrafo segundo, inciso II do mesmo artigo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES – as alterações, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do objeto deste Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA TAXA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - Para assinatura do contrato, a contratada deverá efetuar, no protocolo da Secretaria de Negócios da Fazenda, o pagamento da taxa de serviços administrativos, instituída pelo Código Tributário Municipal, e nos moldes da tabela abaixo:

	Contratos com o Município (Emissão, Renovação e/ou Aditivos).
	Taxa Correspondente

	Até R$ 2.000,00
	UFM s 20

	 De R$ 2.000,01 até 5.000,00
	UFM s 30

	 De R$ 5.000,01 até 10.000,00
	UFM s 50

	 De R$ 10.000,01 até 20.000,00 
	UFM s 100

	 De R$ 20.000,01 até 50.000,00
	UFM s 200

	 De R$ 50.000,01 até 100.000,00
	UFM s 300

	 De R$ 100.000,01 
	UFM s 500


CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO – O foro do presente Contrato será o da comarca de Caruaru, excluído qualquer outro.

           E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em 05 (cinco) vias de igual teor, e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam.

Caruaru (PE),    de        de 2011.

MUNICIPIO DE CARUARU

José Queiroz de Lima 
Prefeito
________________________________-
    Contratada
SECRETARIA ESPECIAL DA MULHER 

Louise Caroline Santos de Lima e Silva

Secretária 

TESTEMUNHAS

1. ______________________________________    2. ______________________________________

   CPF/MF nº.                                                                 CPF/MF nº.
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Praça Senador Teotônio Vilela s/n – Centro – Caruaru – Pernambuco – CEP: 55004-901 
-

PABX: (81) 3701-1156 – FAX: (81)3701-1529
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